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P O R T A R I A.

1836.

C 'cnstando a Sua Ma~estade a RAIN IH., que no Concelho do F unchal existe des..
de antigos tempos , o tributo de um arrateI por cad a arroba de carne cortada nos t a..
lhos do mesmo Concel ho, e que este t ributo qu e all i é arrecada do nos Cofr es doa F a
zenda, se est ende a algu ns dos outros Concclb os , mas a benefi c io das respecti vas Oa
muras , sem que estas, para o ' perceberem, tenham produzido titul o legitimo : Üon stan
do iaualrncnte , que o Alv orá de tres de Junho de mil oitoc entos e nov e , havendo im ..
P05t~ cinco r éis cm cada ar rn tcl de ca rne que se oortu ssc nos talhos públicos dos Do
minios Ult ra ma rinos , nã o fóra a té agora exec utado na Provincia da.Madeira, e P or
to Santo: E D esejando aMesma Augusta Senh ora regul ar est a matenu com muior co
nh ecimento de causa do que aqucl] e que resulta do s pareceres já ennuidos pelos ex-R é..
ecbedor G eral, e G overnador C ivil , a fim de que, sem maior g ravarne dos P óvos ,
ob tenha a F azenda todos os recur sos indi spen sáveis JHiTa occ orrer ás des pezas gerae ~ da
Nação : M anda, pe lo Tbesouro P ubl ico, qu e o Admin istrador G eral inte rino do Vi s
tricto do Funchal, procedendo a todos 05 ex a mes que jul gar neccssar ios , e exig indo
das Ca~n1ras , que recebem o mencionado tri buto, o ti tulo que de ve legal isa r o ~I." U d i
rei to, inform e, aj un tan do esse t itulo , e d-clere : 1. 0 A quanto tem mon tado o mencio
n ado tr ibuto, aseim n a Üa mata do Fu nchal, como nas outra s que o recebem , isto p t)f

termo med io ent re o rend imento do s dez ult imas an nos : Q.o A qua nto poder á mcu t . r
annunlmente, este nd en do- se a tod os os Co nc elhos do D rst.ricto : 3 .° Q ue inco nve niente
ha verá em cobrar- se a d inheiro, a nã o em e~pecJ e: ,L OSe o mesmo tribut o é di st tncto
d o tributo de nomin ado da Car ne," e do Vinho. == 'I' hesouro Publico Nacional, fJ de D~ ...
zembro de 18:3 6. = José da. Situa P awoe,

P O R T A R I A.

T pndo por Portaria de 18 de N ovembro ulti mo sido mnndada estabelecer no
Archivo d o Thc!'f:1I'O Publ .co 2\a ciona l , para serviço da mesma H~pnrl l ) :lO, uma Li
v rar ia compostn d e t o das as Collecç óc.. de Leg- i,:d açào P at ria , e d a.. Ubras e eevrip t os
ma s accduad. .s Xac ron .ces e E :;rr ;Hlg fl1fOS, que sobre os ra m os de Adm jn ist re ç áo P u..
bhce , Econ omia, Polui ca , e Fln ,lu ças, se t iverem a té ao presente pob .icedo ; e con
vindo que est.i prov idente medi .L tenha prornpt n execu çàc , para qu e dcl!a se po:.-';"In
colher os utei s re-ul tado, a fllle é d-su nadu : Man da a I L \l XH A , p.L, Sec retarie d'Es,
tado dos N" eJ ocios d a Fa zenda , qne o Sub-Di rector da Co ntudor!e aoThesouro Puhf ..
oo Naci onal, J osé J oaquim Lobo , coadju vad o pejo pr imeiro O llici al da mesma Con
tadoria, ltod rig-o José de Lim a F elner , dis po nha , e faça itn media tnmente prom ptifi
c ar todo s os a rra njos q ue jul g-a r neceesar ios no local desig nado para o estahelecimeuto
da mencion ada Livr aria j a fim , de que possam desde' lo~o ser al li collocad es todas as
Obras q ue sobre as sciencias referidas exist a m por veut.ur a no Deposi to das Livrari as
dos extinclos Conventos; fr ean do o sobr od ito Comm ission ado na intel lig- ncia de que
na da ta de hoje se ofúc!a ao Minis teno dos ~-egoc i o s do Heino , pa ra q ue neste sen t i.
do faça exped ir as ordens necessari as ao Encarregado do mencion ado Deposito de Li
v ra rias , a Ii rn de realisar a e nt roga d as O br as, que asci rn lhe forem competentem ente
requisitada s, co brando os necessar ios rec ibos para sua dpf,~za. :=: Paço da s Necessidades,
e m [) de Dezembro de 133(L = .I() sé da Silva Pa ssos. ::=Paca oSub-DirecLor da Conta..
doria do Thesouro Publico N acional.

D E C R E T O.

Auendendo 'a que os re pidos e mulriplicedos pro gressos que tem feito os est udos
superio res, especialment e no ramo das Sciencias natur aes , depois da ulti ma refó rrna ge
ral da Univers idade de C oimbra, tornam summamente urg ente u rna nova or ga nis açâo
d os Cursos scle nti ficos de tiio grande e importan te este b-Lcimen to , por man eira qu e
estejam comp letam ente em harmon ia co m o estado act ua l do e conbccimento s : H ei por
bem Ap pr ova r , e Decret ar o Pl an o de Estudos, que para aquell a L nl versidade ,Me foi
apresente' do pelo V ire-Reitor da mesma, o Dout or José Alexandre de Campo:" e que
vai assignado por Ala no!'1 da Silva P assos, Secretario dEetado dos Neaocios do Rei no.
== 0 Secreta rio d'Estodo dos Negor ios do Reino a ssim o tenh a ente nd ido , e faça exc..
cut.ar. =:::P aço das N<'ce.;~idad p", e m cinco de Dezembro de mil oitocentos trinta"e seis,
= RA I Nfi A. = ill w lOel da Sílco Passos.
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DA INSTRUCÇXO SUPERIOR,

Objecto do Ensino Superior,

!836,

Artigo
§, L'
§. 2.'
§. 3.'
§. 4.'
§. g,,'
§. 6.'

71.' A Instrucção Superior comprehende :
A Theologia.
A Jurisprudencia.
A Medicina.
A Mathematica .
A Filosofia.
As Disciplinas proprias dos Institutos especiaes abaixo designados .

Do Estabelecimento das Escolas,

Arl. 72.' As Escólas de Ensino Superior serão collocadas nas Cidades de Lisboa,
Porto, e Coimbra, conforme a sua natureza, os fins para que são destinadas ,e a 0P"
.portunidade dos Alumnos.

Da Universidade de Coimbra.

Art. 73.' A Universidade de Coimbra será composta 'de cinco Faculdades :
§. 1.' Faculdade de 'l'beologia.
Q. Ç).' Faculdade de Direito.
§. 3.' Faculdade de Medicina.
§. 4.' Faculdade de Malhem'alica.
c§.• á.' Faculdade de Filcsoüa,

Art. 74,'
Da Faculdade de Thcologia.

Primeiro anno.

1.:1. Cadeira cc Histonia Ecclesiastica,
fil.· Cadeira = Legares Theologicos.

Segundo anno.

3.' Cadeira = 'Theologia Moral.
- Direito Natura l, na Faculdade de Direito .

Terceiro anno.

4,.' Cadeira = Tbeologia Dogmatica, e Lithurgica •
.:- Insti~uições Canonicas na Faculdade de Direito.

Quartoanno.

5.' Cadeira = Exegetica do Testamento Velbo.
6 .... Cadeira::::::::: Exegética 'do Testamento Novo.
§. 1.' A Cadeira da Lingua Hebraica será collocada no Lyceo Nacional de

Coimbra, e será considerada como disciplina preparatoria.
Art. 75. 0 O gráo de Bacharel será conferido concluídos os estudos do terceiro

anuo.
Art. 76. 0 D'entre as Disciplinas de que se compõe o Curso Theologico formará

c. Conselho. da Faculdade um Programma daquellas que são indispensaveis ao ministe...
rio Parochial , igual áquelle que deve redigir para a classe de Estudos Ecclesiesticos
dor, Lyceos Nacionaes, conforme o Artigo 70. Esta Secção de Estudos substituirá em
Çoimbra a Classe respectiva do Lyceo.

__ Art. 77.
0

Passados dea annos depois da publicação deste Decreto a Formatura
em Theologia será habilitação necessaria pata Iodas a' Dignidades Ecclesi.stica" e
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conferirá direito de prefer encic para o ~I i :: i~ :-= ~ ~ .J P .a:.x:::.;:. J. P assado o raes -no ~ . ':5--:. D-::rZ~ --:

nenhum Eccl eeiestico poder á . ~ E!". coll ocac o e rr; : .-: :. -.:- -:.:ic- ~ ::::J ':; üe most re t ::.:.: :~ c.-:: e >
provação nos Estudos gera ,,:; do L~· <eo ~ o:- r.a c :... ::x ': ':: E cc.es.s sticoe .

Acto 78." As Faculd a-Ies de Ca co ues € U ;:: :: 0 .::: "''2':-: : ~ ~ :," i f~ : ..: lc a. :'~ de Di
rei to , que co m p rc be nd e os e rmo s ~ d isc tpli na s ~ ~ C,:.. ::-:: :-=...: ~ _. :. :=: :

1. 10 Cadeíra= Hi storia Gera l d.... .lc ri-p- cde nc ia ~ e e, ~~::: ( ...!:.:.: c: . :.: -=:::: ::": ::' ~ '"

no , Cano nico , e P at rio.
2.'1. Cadeira cc Scieucia da L€f" i:: !.:: çã. ). E D ::~ : : c a atc-at.

3. a. Cadeira cc D ireito P ublico L niversa l , ~ C~= L:r -=:"",:'5-" .
4 .3. Cudeir... cc l nsti tui çôes de D .: e;:ü Ec :l~~~:':: : P :: : ~ : .: ,: . ~ ?~:-~.: : :~ ,;. -:. :~&

dades da Igreja P ortug uera .
b .a. Caddru == D ireito R o mano Elemer t e-.

T erceiro anilo .

6.~ Cadeire cc Direito P{,blico Portuguez pel a Con stituição, Direito A d ministre
tivo Patrio , Pr iuci pios de Politica, e Direito dos Tractados de Portugal com os ou ;
uos Póv·os. , .

7. a Cadeira =:: Direito Ci vil P o rtuguea.
8 ."" Cadeira cc E ccno tn!a P olit ica .

g. ~ Cad eira =:: D ireito Civil.
10 .'" Ca deira=:: Direito Crimi nal . i c ele sa a :::=. :-: '=
11." Cadeira:=:. Direito Cv c al ':rc": ã. ; ~ e ~!: :-~ : : = : .

x ::::.:.:. )- "f ~ ::: : i
I

Bta. Cadeira = J ur i-c-c-ieccia F ··- - -· -: , =. -;:-- -=.- : - '- ~ - p~~~ - - P recenc C ....
vil , Criminal , Co rnmet ~ r~·t "'_ " ~-~C.:;:-·.- - -- ·-~ - .__P _

I3. a
Cad~ira == H"' rrr. e ::."~ ':; t :ç.=. ~-:. :-~:c:::. . _~.:. .i:".~ c e T ea tcs :.:.~ D :: :~tc. Petrio , R o..

mano, e C anon ico: D iplc ms tica. " .
14•." Cad~ira= M~d i ci ~ 3 Le~I. ~ ú",:~ · : ~:::~=a. ~ :<i . F.:. c t":l é a~e ~e l1~ic i n a _ _
Art. 79. 0 5 Lentes actc aes c as C '': :=' ~ f .:.c ..: i':'::, :-:-s -ecc léas :lC-E.:= : .~ r = ::. :: : ;; :: F"::_

culdnde d e Direh o , mas ccns- r va ra a s :. ; :=.~ ã.:: : ~ z -:' - ': =-': ~ 5 : :;': .=. c : ==~~ : :.~ ,:o: =.: ..; :-=.:. :-=::: :
e continuar ão a usa r da: i n ~;~:~ c e.s : ~ 5 :~: : : 'i' ::' ~ ?=. :-:. ~ , :. =. -: ~ :=. : _ ~ :-:- :-:::: ~:,.-- • • ~--=..
Iando entre si a prec eder.cia :'? ' ::=- L· ... ;. .- -"--.,;~-==:. _ : : : . --:: - : - - ca.s,• ..:.... ~.- - :: = ~
das duas Faculdades. ~ ... . :- . _- ... - = - _ . _-_ . .-._ - - - - - - - . ~ -~

::?1~r~{~~7~~~~:;~~:~;i~:f;~~tr{~I@'f;~;~~~;~~
á sua vocação , idoneida c e , e ~:"': : : S. - - . .

§. 1.<1 O~ Lentes urna ' ':"1 ":: -==.::: : :.-: ~. ,=" :-i : =~ : ~ : =.: sc s s C~deira 5 . á excepção do
Lente da SiL\ q t;e lerá aos ':::;="'S=. ': -:- D :~ - : -.: :c ~ c.s, ;:-. :.: e c o Le n te d a 7. "', q u.: le r": no
anuo sezuinte em a ~ '" ~ - - ~- =- - - ,...,-:..,... - ~ .... . ~ -= -

Arf 81.<1 O s D~~ t~;~ C ~;~~~":-~ ~ ; -i~ ~-F~;~.~~ce~ reunid as po derão ; r, ê.: : t~c t a .
mente ent ra i no C on curso a c :: i.k~r c s.s Ca d- Iras da F aculdade de D ire.t c.

;A rt. 8~.<I O E~tU c. an t -?5 · c ::; eeti ve recc OL:' ili t ad os paTa o g ra o ': -: B= C~íEl em
qualquer dRS Faculd ades r- un i ée- f1Q tempo em q ue este pl an o (ó r F>C:: ': e= prat ica ,
receberão os grúcs lia Facu ld ece .. ~ ue ti ve rem escolhido : todos os rce is c ::s:e t=-QotO pa..
rn traz rccebcrâo os gr áos na Faculd ade de D ireit o.

SERIE VI. E =
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Da Faculdade de Medicina.

Primeiro anno.

1836 .

--Qhimica . ,
'". ., --Arilbm etica, prin cipios de Algebra, G eomeh 'iá E lementa r , 'i'rigonomeh ia
P lana.

--Physica E xperimental.
--Algebra , e Ca lculo.

Segundo cnnc,

Terceiro anno .

A nat llOmia, e Ph yslologia comparadas, Zoologia.
1. ... Cadeira==Ana thom ia 'H uma na , e co mpara da.

Quarto amio.

,Á. n a t ~l~m ià e P byslologia vcgeta~s , B Olnn i·ca .
2.1L Ce deira ee P bj sic logie , e H ygiene.

Quinto cnao,

3.8 Cadeira == P athoJogia Geral , P athologia Cirurgica , 'I'erapeutica , Hi storie.
Medica . , '

4: Cadeira ' His teria Natural Medica , Materia Medica, Ch imica Medica , e
P harm acia.

-CLINICA.~

S~.tlo ann o,

,, 5,' Ca~eira= Pathologia Medica, Nosologia , Therapeutica, Doutrina Hipo-
cratrcs , ' ' , . " . ~

, 6. a Oade ira ce F ysina Med.ic~, Apparelh os , e O perações Oirurglcãs...
- Ctin ica. . .

Setimo mino.

7,' Cadeira= P artos , Molestias das Mulheres de parlo, e dos Recemonascidos;
8: Cadeira = Medicina Legal , Hygiene Publica , c Policia Medica.
9 .11. Cadei ra = C línica exte rna e int ern a.
lO.~ Cadcira ee Olinica externa e in terna. .

;, ,§. 1.0 A Anat ho mia Pathalogic a seráeneinada , e demonstrcdu po r cad a' U.1l,1 dos
, P rofessor es em todas as cc ca slões qu e deparem pa ra isso oppo rfunas. .

§. 2~· A s Disciplinas .M .1themati cas, e Fil osofica~ , qu e entram no C urso l\~eJjco

ser âo frequentadas nos respecti vos C orsos de Filosofia e de M..l LUematica na Iórma dos
esta tutos . , . ' , ' ,. - ', ' .

ç. ,3" A Faculdade de M edicí na poderá conferir Cartas de Licenciados Meno res
a uma classe de Alumnos j . que se dest ina r sómc nte á Medicina e Cirurgia dites l\ inis..
t ra ntes, As Disciplinas qu e devem frequ entar , ou os exames a que sem, frequen cia e ~

ve m suje ita r-se , fa rã o '0 objecto de um P rog ra mma especia l , que será log o . red ig do
pel a Facu ldade. Os Licenciados M enores sóment e poderão exercer a sua proüssâo d na
t! O d os limites, que lhes forem prescri ptos nas suas C artas.

b~ Escóla d~ P I"irmacia.

Art, 84.' Alem do que está prescripto a respeito desta Esc óla nn' Es tatuto s Meo
di eos P . l .a. T. 6.° C .p . 3.°, os Es tudantes qu e a seguirem ap resent rrào çi p.rra vserem
adíU i t~ l 'dos ao.exa me final , docu.nentos de ha verem fr~y u" lI t;j i1t} J ;1IJ ' tu-nos n a ct essc
de ouvin tes , as ·A ll.l :a~. de Zoologia , Bo ta nic u , Fy sica , e .\1meo.d og lu na Faculda de de
Fdosofia , O ll nos Lyceos, ou em qua lquer outro estabe lecimento aon de houver. seme-
lhantes estudo. . ' ...
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Cur'so da Ade Dbstctricia.
D~~e'lDjjr(,

5:

Art, 8b .~ O Lente da Arte Obetetricia )~~a;annu,nfrnebteum Curso. rheorico des
ta Arte especialmente destinado para as Partenae , as q"at-s além -de üuV'irenl as lições
theor icas irão praticar na respectiva enfermaria . Este Curso será biennal , haverá nelle
Matricula, p'aro que é lJlejJarat~r,io saber lêr,e,escrever., , ; _,'

§.1/ Nofun dobi-nnio have~'á um exárae ; de que sera Presidente o Lent'e do
anno , o Cirurgião do Hospital ; e outro Lente nomeado pela Faculdade , a qual, no
caso de approveçâo , conferira ás exa mirradas uma Carta de Parteira.

Da Faculdade de Malhematic".

l.a Cadeira = Ariihmetica , principies a'· AIg~bra, Geometria Elementar; Trigono"
metr ia Plana.

-CHlllIICA.-

Segundo anno.

2.a Cadeira==AIgebra, e Calculo, Pbysica Experimental,

Terceiro an~o.

3.11. Cadeira == Phronornia dos Solidas, Optice , e Acustlca,
:..- Mineralogia, Geog nosia , e Metafurgía'~

Q'l~arto cnno,

~.II. .Cadeira:::::: Pbronomia dos liquidos , e Arcbitectura Hidrauli ca.
õ.a Cadeira == Astronomia Elementar, e Astronomia Pratica.

Qu,into anho.

6. a Cadeira:;:;::;:: Mecbamca Celeste.
7.& Cadeira = Architectura Civil, Militar, e Subterranea ~

-- ARTlLHElÚA.-

9: LO As Disciplinas Fí!osdfIcá~ qllé~ntram no Curso Maíhéniatlco serão fre..
quenjedas -no Curso de Filosofia na fôrma dos Estatutos. ,

Art.. 37. 0 As Cadeiras La e ~.a são deputadas para ·0 ensino das Mathematicas
puras: a Co~gregação distribuirá p~r ell a s as respectivas Disciplinas do modo que lhe
parecer mais conveniente á vista dos coi:npendios que adoptar; porém o Professor que
lêr no 1.0 anno conrinuaré a Iêr aos mesmos Discip ulos no segundo, alternando-se pa..
ra este fim com o outro.

Art. 88.0 Os Estudantes matriculados em qualquer das tres Faculdades naturaes
poderão transitar d'uma para out ra quando se habilitarem na fórma dos Estatutos.

§. 1.0 QUiindo no caso do Artigo ent-e-dente acontecer que o Estudante, que
transita enco ntre no a nno da: nova Faculdade alguma Disciplina, que já frequentou,
ou que nâo cná ainda habilitado para frequentar por lhe faltar outra, que na econo
mia dessa Facu td-de é anterior, a Ccingrega~'!io lhe aeeignerâ as Disciplinas que de
ve frequentar de modo que não venha' por nenhum destes casos a ser-lhe preciso mais
algum anno ,

Art. 89 . 0 O tempo de Íiora e meia destinado para as lições tbeoricas nunca po
derá ser interrompido por outros assurn ptcs , que requerem menor fadiga ip tellectual ,
ta-s como os exer cicios de calculo numerico , a explicação e uso de instrumentos,
operaçõe~de Geodel.ih, Stereometriu , e nivelamento; mas terão Jogar em outras ho
ras, ou em dias feri-dos sem limiteçâo de tempo. A Congregação fixará o dia em que
devem terminar ao lições, prolongando-as quanto fór poesivel pelos meses de Junho ,
e Julho.

SERIE VI. J.lB 2



2.' , SEMESTRE [ 196 ] 1836.

Dezembro Art. 90. 0 O s Rapetentes não serão ob rigados 11 fo rmar Theses cm IHathem ati ..
. 5. cas p uras, a Con gregação lhes assignará as outras Di scipli na s em que devem defcn..

de -Ias.
Da F aculdade de Filosofia.

Art , 91. '

"r. a: C;}á ej ra= êh i mi~a . :
. ' - Ar itbruet ica , prin cíp ios

1'I,an a . , '

P rimeiro anno.

de Alg~bra , . G eometr ia Elementar , Trigonometri a

Segundo anno .

2 .' C adeira = F yzica experimen ta l,
:. ,

.A1gebra, e Calculo,

T erceiro amioo

3.· Cadeíra = .l\.t inerDlogia, G eogn ozia ; e l\l etnl urgià.
Ph oron om ia dos Solidas , Óptica , e Acust ica,

Qti:a~to anno'.

4:.:\ Cadeira = Anathomi~ e Physiologia llegcl aes , Bot anica . :
!.t.:to Ca dei ra == An at homia e Physioldgia compa radas , Zoo logia.
Phoron omia dos liq uidos , Architectur a Hidr áulica.

Quinto anno.

6.11. Cadeira = A griculture , Eco~QlOia rural, V~ le'ri'n a r i a.
7.' Cudeira = T echnologia.

Physiologia ~ 1lt ,lJ1edicina.

§. 1.0 ,A s D iscipli nas M athemat icas qu e ent ra m no Curso Filosofico , serão fre...
quentud as na F acu ldade de F ilosofr a na fôrma do s Esta tutos,

, A rto 92 . 0 H averá a nnexa á Faculdade de M cthemat ice uma Cadeira de D cse
nlio qu~ comp rehenda quanto for possivel os d lfferentes . ra mos desta D is~iplin[l. , E stu
C ad eir a é dest in ada para os Alnrnnos das Ires F acu ldad es de Sciencias naturaes ç , será
frequ en tada po r elles durante o tempo de to do o :C urso das sua s respectivas Faculd a
des, co nsigna ndo-lhe o numero .de lições qu e poderem em cada unn o , de so rte que se
habilitem para u~ rigoroso exam e nesta Disciplina sem o qual não poderão obte r ~~

Carta de F o rm atura , o qu e todavia se entende rá para aqu clles q ue en tra rem nas Fa
c uldades depoi s da publ icação deste Decreto.

D o anno de R epetiç ão.

Art, 93.0 O sext o antro pa ra_os Estu dant es das F acu ldades de Direito co nais
t ira em um C urso Synt hetic o d o Di gesto qu e ser á lido por tu rno se rna nalç , me nsul ,
ou annual , confor me o num ero dos q ue frequenta rem , por cada um d os Alum nos, O
E stud a nte a quem tocar por turno a leit ura ob servará os regimentos d os antig os P ro
fessores deste Direito, p rescr ip tos no Liv ro primeiro, t itul o qu into, ca pítulos p rimeiro,
segund o e terceiro d os E stat utos; t od os os outros ou virào a preleçâo , 0 .$ E stu dantes
do quinto anno que houverem .de freque nta r o sexto te rão ta rnhem mat ricula nesta.
A ula , e sem terem nella pro vad o o anno não serã o ad miuidcs a matri cula do sext o ,
O s ouvintes nesta Aula não darão liçào, nem terão sabbat ina ; mas as fahaa, qll ~r se
j am dos E studantes d o quinto a nno , qu er sejam do sexto, serã o c on tadas e reÉubdíls
com o em todos os out ros Cu rsos, O Conselho da F acul dade flrá a di st ribuição dos
L ivros ou t itules do Digesto pelos di fferentes turn os , e o Estuda nte co ncl ui rá sempre
a leitura dai Livros 0 11 titulos qtl ~ couberem ao seu turno , por maneira q ue a' Iejturn
de to do o Digesto pelo Com pendia qu e fôr adoptad o, posto que muito ahreviadJ, seja.
con clu ída dentro do anno lectivo. O Re it or du Uni versida de , fará manter ne sta A ula
a mesm a rigorosa disciplina q ue deve g uarda r-se em tod as,
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, §. .L," ,O ex a me pnve do • e ;o acto de ccaciusóes n;4 ~G~ ~ ~ f.cam :: ütr.. : :::~: :. =-~ e a E'~~
f ôrma l11~ aqui estabeleci du , ~t~: :r c:: b;:Jrgo da d::~çiQ. 2~: ..;. :d~o .

. 9. ;i;1" ; E m Med icin a Ireque nt ..! 3 0 O~ r-e pe ten tes ee Ih -:c: ?i;~5- d ê p rime ira e ...-.
guude Õadeira.. em . I\lalhemo tica : .freq centa râc as Di~~ ~ ;::' 1 ~ Z:: ~ ~!,~ [.da Cadet-e -da
Facu ldade, eda .seguudc, de Fi lcsoéa ; e em F ito.oca fr~ _ ts ràc ~::: Ac tas da primei
ra e , s.egun da Cad e i r ~ ; em , Th eolozia repetirão o c!~tto e.anc .

.9, a .,o .,,0 8, gr.ú~s q ue eram. co nferid os pelo Ce ucel ta ric secl.c c.c. ::.~'::' =- :~ ,=,=: :0 Rei-
t o r, queexercerá as Iuncç óes di1lp..le lle . , ..

. ' , : .i
t ' . "

D OI E xames preparatcrios .

Art. 94." Passad o::: c inco annos deoois do ffi -õ. bEl eci;;o:~ ::; ~ r~~ '~ i~ L...eecs
Necicn aes nas Üapitaes dos Dist ricros . ~ C U f :::O como:.:.:.o C ~: D ! :_ + =~ ::.-i.: a-e Lee-ecs
geraes será pr eparatorio necessário . para a me t ric.. I.a"-r.a : F~cõ:!b~~ ce : - =z~~~ ~
si t ivas. .P uru -as Scien cia s na turaes e-râo exeectuac :- cs estvdc- s c e-e -;~~=- ; ;: :~:- ~

5 .a. Cadei ra. A Lingu a G rega con t inu ar á G. 5~ ; ? :,:.~- = . <:' r ~...;.~ ~ : :5-:-=~~~ ~!:':::""?-:?:
na fórma dos Es tatutos j : SHâ pore m : u= ó e-n:c oc e os ",H~=!:-~o~ C~3 «:~:. r.a ,::~:~ eaaz e
ate ao .fim do seu curso : pá ra peéeretn ohter ~ L <iH ai- ":- ::1 Tc ec-ic-r- a , c-= 'E'~i.: c-s E~
tudautes fazer 0 5 exames de G ree o. e de H eb-ai co e c tes c .. :::=1.+ ~ ~. E:-~ '= ~:: :: : ~ ::' .L: :-,

e poderão toda via sem elles obte; o gci:J de Ba ch- ret . A ntes c o :J;~~~ n =':: : ~~!-r Ar
l igo continuarão a s Discipl inas preparator ias como S"=' acha m esta bel-c -c es ; e.ee os E~
tudan tes qu e quizerem a nte, examina r-se na Di: ~j ph D 3. q u-e te m corre-p-vc cec eia no
P luuodos Lyceos , serâcn isso admin idos , c assim em " U do ex..m- de F rtc sc úa R a. 
clcna l e.Moral, poderão ser adrn ittidos ee antes qui eerem exa minar-se nos o bjectos da
3 ./1., Cadei ra . ' "

A rt . 95. 0 No fim de cada a nuo lec tivo o gra nde C on selho Académico nomeá
lá po r meio de escrut inio secr eto d 'e ntre tod os os P rofesso res P ropr i -ta rics , Substi 
tutos, Ordmarios l e Ext raordi nerios , que t iverem ser viço cm Coimb -a na l -niversida
de , ou no L yceo , em J ur} de exa me s prepa re tc rio s . c:. u ~ terá diff- -eates Secç ôe, com 
posta cada u ma de trcs Ycgees , O Secreta rio de C ÔlC :' utn a c s s ~ef. ç'~ ~ se-é. C' Sec r- 
turio da U niversidade • e terão t od a s um P resid erne G c-r;õ; I . c e e e- ra ura G:-~ !-= 4}0 :V ?:='·

do pe lo -Reitor , P e ra nte és p rimei-e Secç ào ~..::LJ :,=ltu:. C-i el:. ::!: ~ c ss Dj,-< i~ M .5 C ~ 5
Cade ira s , La, 2.\ E ;3," A. 5--f'g und a ex eroinv r â e ae D ~~.6?" ê~ ': E. -;. ô. .-\ s-e -c- Ire ~i

D isciplinas da 5 ,1. _-\. quar ta nas Disc iplieas c= -3: ' e i t) . 1. _~ ~ izz a lõ..&-: D· :.::: - ?i. i s. 2. ~ GA
7.0. e H." A sexta nas D i: c i? lm $j é..... 9 .1- ..;" ~~ E:-4. ~ -~; _.= .: G :-~~.i. ~ E <?:.: ~:CG.

§. 1.0 A maneira porq ue C.d t:'C ~: k :r:--:: c= >t.I.;~h ~ ;;. .c: .&~~1c .:.: ~.z:. R-=;::. ~

lame nt o ,especió.I, e er.tre:d nto ~ão j'.;t c~ ~c ::r--t.':. :.d... éH~~""'~_

9. Q, O Os exa me5. de: " D ~t-;~ != ::"ç?=,~~:-i :-~ ! ~= .::__~: "'''J.. _ -: - r~c!' ~ ~rio :i:to':
no Lyceo N'acional de C oi :n t,r.l . ~ !: b~: o;, •cd.Q : l..:<=. n~ :5.~ c C= '! -1"c .: ,,: ";'rtei'.

Ac t. 96 o A ma neira à e rrzu l;.... C': ..!.t;: tc '~. Pr~,i.:.~c1é-:; .. e c n tr,e:o d e á r Z-UfIje n 

t os , e a resCJ lução d as du \" ida~ de--:ta e eis: ou l!"'? ~:E: ilE2.a te CG. t ~ rH a ~ c;ut' occo ir E~ i;r::! ca
pn s!iagem, do IIl rt bod o antigo ~ pGra. o nO t' Q P lé no . ~ràv ci iõ.n i d~ : p e- Io ~ Ccn 5<€: ih : d -.:
Faculdades, tend o em l ist a Gua nto p u é. -: : ~.: c : R -= €,~ l .= !'Ii €Ú:o--;. GCS E:-t; : .. tc--5. ": : ~ i~t.~

tes resol u çGe~ sE'rào la nçadas n o L!HO c C C~~ : - 'n~ ci.:. F i-CC _~-=-~ e ~rl:: e:,T:é.': 2 ;:":: :

cópia. ao G cYern o -p c. ra ê.-:; IDé- l:=- a.: ç :'--:c..'~ c: =. ,= .t-: :=:.:...::......:. =.-=:...:. : -: . : r: - >': : ':'-~ .. ~ ~J-

terar como julgar mai .:; CO :it'eal-e-n te.. - , .

D QProrim~to ~ C=.~i~:..; •

ã::': c. ú fe:h :: ,ari ...; como
c.ili p:-~ ;:;,te a Cong re-

Art.97: Tant o 2.::: F !'Q ~ :- -C--':' ':' ='-:-i - ,:-.:= -:-: ~ ci -· ~ :..: _:
cxt rao'rd ina ria s ~Hào p ro \'icia..:"? : :- ~3i: _ :-~ ? -:l: C,:::-C ::.-:. ~~.i. ~

gaçào d~ F acu ldade.
§. 1. 0 São excep tD~ do ce =:-c _::-o c : ~ :.:''! :i ::~ ~c. .~ ! e futuros , 05 D ou..

to res hab ilitados ao tempo eh. ~i~~o c~:z IJ.:.c:::-=.,c ! q ':.~ ~E:rio propostos co m pr€--
ferencia qua nto coD'iier ao :.en'~ _~ ":co.

o O ... . . . ,§. 2, .5 D ou to rei cc. [j cO::"7e :' :~ i. ~ .=:-e:. :~=-l.-ü o :ç U Req uerimento lmtrUI C O c-ero
Cert idão do gráu d o D outor. e C~ iLic.~::::ãçC6 ~c:i.c t- rD1ca:: ao Sec rd ário da Co :;gr ,;.
gaçào, o qua l ass ign a rá. n ~n~ o 6 a cc _-\c:c' c-= g:;. l:di taçâ o .

~' 3. 0 0, Ac lo d e I::: abili ti:{io • cOD ::iHirá na lição de um ponto : :: O'-€ caCa u ma
das Disc ip linas, q úe fa zem o ooj.:-clO do Ci nr.o de repet içâo ~ á excepção da F acufd a-:
de de D ireito aond e o Ac to ~era robre Ci S Di ~cipl inas das Cad eir6.: 2.1. ~ J ..~ ~ e '1.~ Çh
po ntos ser50 formados peta Cong re gação ~ igua €s pouco ma is C G !D'E'úo: a uwa hçao
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Desembro academicu , e serãoextrab idos com antecipação de 4.3 horas; com as eolcmuidudes do s
5. pontos dos exames privadoa ..' O, Ac to será publico, e assistirá lúdoo Corpo -Ac ademi 

co presidido pelo Chefe. O oppositor lerá pelo leH'lpO de urna hora em cada umu das
Disciplinas do nono de repetição , que de ve conter o ponto. . No úm do Acto cortará
o esoru ti nio secreto pela Congrcgaçào ; que votará por qucbâcaç ôes de == Bcm ce e
bilhetes hruncos , ,sig llul de exclu são; aberto e.publicado o-escrut.in io pelo Presiden
te,' .será consignado o result ado no Livro. dos Actos pelo Secretu r!o Al:dd \:Ii~i('ú; Se
guir-se-lia o mesmo com 0 5 outros o pposito res , que houverem de fazer Acto nesse dia,
ou em o utros.

§. ,:L o Os oppositores a qucnt fóf destinado o mesmo dia pa ra o ' Act o lerão 11 0

mesmo ponto ; será ex trnhido para todos pelo mais antigo em gráu, porém o mais moder..
no ler á prirneiro, Se 05 concorrentes forem tantos, que os Actos não 'l)(ls ..úriJ ca ber lJO

mesmo dia, serão assignados diversoa , seguindo-se' a antiguidade do gráu de Dou tor.
Coucluidoe os Actos , ser á preferido o concorrente" que tiver obtido maio r-uumer o de
qualificaç ôes boas. o. a pprovado ou preferido será ·im media ta mente propo sto -ao Gover,
no pela fórma estabelecida até agora. " ' , ' ,

§. à. " , A upprovaçâo depende, de pluralidade absoluta de qimliCicaçôes bo as. Os
empates se rão decididos pelo Presidente da Congregnçào. 'I' res votos em branco ex.
duem Q . opposltor : excep to no ca so de empate, em q ue haverá lagar a decisão d o'
Presidente; quando porém. 05 tres ,,,ot os de exc lu-âo forems órnente um terço deis' \;O ~

tentes, ven cerá a approvuçào pelos outros dom terços•.
9. 6 . 0 Haverá ioda u:diligencia " e escrúpulo para que todos os' vog-:íes d :i 'Co n":

gregaçâo, assim Pro prictu tics, como Substitutos, assistam ao Acto de iJ alll lil<JÇ:W,', e vou
tem »ellc. Sern. a eseistcnciu , e votação de seis Vogues não ha verá hab ilu açâo ; quan,
do por ém não houv er es te nu mero de Lentes p resentes n 'alguma da s F aculdndcs , e' fór
urgente t ractar-se de habilitaçõ es nessa Faculdade, será o numero de Vo g aes preen chi
do com ~s ,SubsLilutos.ExLraordin'arios,' .e "na falta' destes será -o numero qu e faltar ti -
rado á sorte d'entre os fl'l'oprietarios, e Substitutos de Faculdades analogas~ ,

§. ·7 / ' São consideradas Faculdades analo gns para o effeho dá di s'I)l)siçao :do §:.
antecedente, as Faculdades de Tbeclogie , e Direito entre si, e reciproca mente os três'
Faculdades nu turaes nai manei ra seguinte. No sorteamento dos Vogcespnta a Facul
dade de l\1cdiCinacnLrarflo ' os Lentes Proprietario s , e Substitutos de Mathcmatica, ' e
Filosofra : a respe ito destas será sóm ente .reciproco o sorteamento, ea inda em caso de'
falta poderão entrar na Urna os nomes dos Lentes de Medicin a .

§. 8. o O excluído, ou preferido, não fica m inhibidos de en tra rem em 0 0 \' 0 c~ncúr so "

Art.98. 0 Haverá nas Faculdades Académicas tres ordens de Profess or es : 1."
Catbedraticos; ~.a Substitutos Ordinarios; 3.l!. Substitutos Exteaordinarios. :0 lJurner~

dos Substitutos Ürdina rios será igual á ametade dos Proprieterios ; o dos Substitutos
Extraordlnar ics igual ú ametade dos Ürdi nnrios, A respeito dos nuuieros hupàrcs fi
ametade serú regulada conforme a pl uralidade absolu ta.

§. LO Nas Sciencias N aturaes os Substitutos Ex traordinar l'os :serào' os D em on s
tradoreenatos , e quando estes não chegarem servirão os Ordinarios. Uns c outros se-
rão nomeados, pela Congregação. " . :

Art. 99.° Os Lentes Decanos Directores da Faculdade terão de ord enado nove-
centos mil réis...•.. " •• •. . , . • • . : . " ... , • .. .. ; . . . . .• . . .. . • .• • , .. ...• 9UO$000

Todos os mais Lentes Proprietarios, oitocentos mil réis •.... . ... .. . . . 800$000
Os Substitutos Ordinarios, quinhentos mil réis : 500$000
Os Extraordinarios tresent ós mil rdis, ...•.. ~.: : ., o" :300JrOOJ
Os Continuas, Guardas, e Ofüoiaes das Secretarias que tem de ordenado meno s

de duzentos mil réie , vencerão .est á quantia. , . '
An. 100.° Em caso de licenças do Proprietario, o Substituto Ordinario que rc

ger a Cadeira vencerá o ordenado de Proprietario, e o Proprietario, havendo-o', pas
sará a vencer o ordenado do Substituto: o mesmo se observará entre o Substi tuto Ex 
traordinaric e o Ordinario , á excepção do caso de rnolestia em Coimbra, e de serviço
effectivo em Cornmissào do Governo inteiramente gratuita, porque nestes casos te rã o
logar os vencimentos respectivos. . , '

Art. ,10 1.° Na Congregação da Faculdnda entrarâc sómente os Pr ofessores Pro-
prieterios , e 05 Substitutos Ürd in arios. '

Art. lO~.o Os Artigos 2.0.° e 21.° e §. 1.0 são app lica veis a todos os Professores
de Instrucção Superior ,

, Art. lO:~ .o As Jubilações continuarão a ser reguladas pel a L ei em Yigor) ampli a
da pelos Artigos concernentes aos Professores da. Academia de Lisboa.
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Art , IO-t.o A folha do s ordenados ecacemiccs : -"1;;' ~~ C': :-~C 2. r a ~ ~c:~~ - · .: .:. _ ~d::

Ij nive t eid .tde , á vist a d o s a t testado s d e ee- viç e d ce P~': - " " ,_; -....:. ~ i ~ o d ., i n : :-"""'""-çi.J :. :.
R eu or, 'Se lá a- sign ada por d i,": e reruet tid a ;;' 0 ~::::=. !..:- i-= :: ~ .:. _ . G :::: : .:. . .:~r J. lhe c cr c .I es
ti no cotu potcn !v, .

A, ~ : ,t. .,:°,5.0

A~5 f,)"l ,l~ a s ,2,: ? t> speza: <S' l\' ~h~: > ~ _~':: ~ ~ ~~. : . : '-{,_~ ~.: ~=.:~~ ~:~ ~~.l;~~ : çr3. :J
p rcceesud.. . , , ~ l o s Chf- h . d e c ..L1 ...l u m c e . •l:' ~ 1 iU ... ' . C -=' .....=.-: ~ ç. _' . .. e t , • ~ . ~ __ ~ •• I .... <1: por
el le 1' 0 Aunu ui au vdo r t i ..t a ] , par<l ser e m U B ;Z<i'i se rr.anal tz.ea t .e . ", c.:.:.: ~-= :. : : .:. do D is
l ril ' I.'O , I-·or c- tu a das qua n t ia: q ue no O rç Ó1 lL",:.:. tc ~~ ~ i,. ~ ,,,,, :=, = ~ : :. _~: ~.=-: i. -'-5-: ~ c: r c s.

An , 106." A Jnspe(çà 'l de tod o s C5 Estab-Ieci mec tc s l- i'ie p : -: ..=. : ": -:: : ~.:.t-:, i--: : -:- :' 

t i f)L ' :l , {' , : m o e co n o . o t c a , per ten c e :í C o r p o r aç â o r;~ ;-6.:::: ~ c c-, : : a e ~~ c e c -::~.;..::.o

d u , i ' ~ " i i r : c ~, i1 , .' "; I.pa i·' f d o ,\ ll nb l.-rio cio He m o com qu-:- m ~ cc c -eeccc ce .z, :....:;-:-~,@O -:c :. : ,: .

A rt . 1ü7 ." A re-p -ito do, O fácios ~ e incumb-ncias .2.c<::.,. Z"t :::: 5 ~ t :.:-;;.o !...-== =--
j t\ O auncxa dee u c c a rg c ue L e n te , se ra p e rc. itu cc o CC -=:_ I cc z; (,. ~ :..::.=~: :- =-_
g' at iIrc açôes f:~ I ub- lec i:la ;:.,

Ar t. 10G." () cu rso d a F ac uldade c€:' àl e ice c c tíca . ~.-i '- - ~ :-~i : : c -..c,: ~;

frc ieru« ln. b rlua çào p.Hii o s C.UgdS I::" uiS ci .,;. ~ d i] -.1:,,::- i ó- -ec - i c , c~ -~ .:.~ -= - l"'~.:.a;, =':_

TO C ivi! , ou ,M il itt . r , a ssi m COUIO p =. ra 0 :- pc-to- c .a- cL:-:-:- ~:. :~ :. :~ ~ · ... :':'': .t.:. =::~ :..: ~

e da Ar me de , e b e rn ae- un pa ra t-.dos c : O~ .:'C' 5 e E 'c cce zo. , ,,: ..,. f~~: ~ ;-~ ~ :_ -:
e m ígualdade de ci rc vm -re ocie s , eerà o F:-=~:t:i ::: (, : é ~'...d . ':::5 ~ c-:-: cc.:... : -= _ C .::: ... c e :- cr
m a tu ra nest a vc ienc ia .

Art. 109 .0 P a ra l odo: O~ Cerzc s d i!. A.:i m : ü i :: t :-::. )~ :') G era ! ~ s .e ra,e C:i-r:~ ...!~ ..z7:' : ;;

a ttendidos aquellee q ue t iver em Car te c: For m ... rur e e:::: f s;c-c úe.

D os F u ndos Un ícc rsitarioe,

A rt. "llO." 0 5 E studantes da Fac uldade d e Di reito pagarão 1~\ 3 ClO da ~latr i cu~
la, a q ua ntia de d o ze mil r éi s , e outra igual no acto d e a fecharem; os das ou tres
F aculdades pn ge râo em cad a um deste s ac tos nove mil e se isce n tos réi s ~ q ue r sejam
o rd uiurios , obngvd os , o u volunta rio s, P e!., s C e rras d- Frmna ruru , p (, ~ :; i ~ 0 0 ~ .Iu- is
ta s d eeenov e mi l e du zent os re is. e tod o s os m - Je cu -tor ze ::: I l:: cu atro cen tos re is, E~ ·

t as quarm as serào rec eb das por um "lLeso u r- i o uoe tç :~ c'e o·r.i -=.r.: .:=.Gc .iczento , ::::::. H
ré is , e um _po r cen to das quan tia: que arrec ec sr.

Ar t . 111.0 A: Mat ricula: poc;2e:i .o ter "'r~ : t :::;. t - -= h ~ .<. c..· : .;. :~ ~ i. >t: :~ C~

quatorze a ünos , á exce pção \ia F aculdade C~ .\~t-i- .cc ~ :.:~ ~.: _-.:.':=_ :.-=: : ': '::-4 - . 5~

n ft o aos de1.e ~ t.i ~ .== Sec r~ : ar i a. c'E~ t-êé ,~ &~ ~~~ -<: - - :: F :- <: . ; 2. c ...::.o:::> 6=~"'::7=~
b ro d e mil oitoleu to~ u mta e ::ei5.== Jl~.:;. ,:-:: d .: -"-;"T?-= P~_~. ·

P O R T _\ R l _-'"

Foi.p resen te a S: ua 1Ia :le5:ade iS R d~G;;. l. iS R~?:e: t::;: -;, ç '§...} a o J c: i! E:=::) ~ .=.
F rr guezia d o C on celho d o ~ ... rd: o::.l. PC:: ': ~ :;;'':' : -=.:::- c t:1': : .:':: -:_-7 :-~ (;..:~ =-~ -=- ~~~ ~

~(~c~e~ls ~: l l~~~~~~a~:~~~à:c~~~:e-~::::c:}: ~~~. ;~~ :~~~~ ::_~~:: ~~~:'~~':~;~~:I c.p; :
t a rill dI"28 de J ~ ne: r o C ll i~Q ~ q il: :~ i. s~~=. ':' ~ : -: ! _- 1 ~ E:~ - ,; . ?-.i-r =. .. ,;- 1 =.:.n ;~
da::! :Se llt l:"n<; :i::c do; Arbi tro~ : E .M ... .a::: i. 4. ~~::'=::-:=' ~ -::!..:.. ---= ..à. S::::..::.= ~ .:~...=- ~ :.:::;:-o:-..i :l..J.
Jui z , qu e q5 escri pto,:: p z..rticu G:~ ~ ti--:--~ ~ !n,c:~ : ~ =-~ :::'tiIC_:::-:-.=- t .:: ~..:: :.: e~o q.=
p ro o u z lr nos ... ulo , 1 O€'h? G1 s-:-r P:=-l t .:·; ~ ~?"ei ~ t. :.-: ::-7; :: ..11'-:- =.t... :-.---: ?: =- :;:i-=-;.i IoI ~a ,
na conform id <l-d e à o S . 1.&<l o _\ i ;;:- + ) -,: " ci~=- = é U Ü: ~-f.:~ _~ :;>r: . .: ~ !B~7 ~ e :q u~

a ulçatla que co ru pH~ - a.~ J u: t~ E e.::ç,-;. ~ G. ~-= 2. -:"F-;: tit;, . ~= ;:i Jair~ Pl::'da neos ,
n a fó rma d a P o rt orl a d e lu c~ 0 1!!: t ~ ~ U.;I!;Q . ~J• . ~ :: ê- ~" D -;0 do G O'ie rn o n ."
Q.4-t2, e di rigid a ao J uíz E L-ito ci.a f ~~~~ - ci- '\ .:.~ :=":-=.2I-""';-c Q.i Graça da V iUJ d.:

, 1l'· Il l1Vl n I P ••= Paço do:1 ~ ~~:là=-li:=! . ~;s ~ ~ -= D-: :~-::~:j..i: I B3ô . = .A ll tOll iv Jlau.od
L opes f/ icira de Ca..<fro . -

D E C R E T o.
A ltendendo ,ao-,que " e re p r~r. tou a Academ ia d as B8 1l é1 ~ -',: t e~ à-e I ; "' ~ "-:a e m.

data <1t: tr~ s do Corrente : H ei po'r bem D ecretar o ~~ gu i ll t c :

5.

ô.
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